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ESTÂIX) DE SERGIPE

PREFEITURA MUMCIPAL DE BOQT'IM
coMrssÃo PERMAMNTE DE LICITAÇÃo

CONTR.ATO N' O5/202A FMAS

TERMo DE coNTRATo oe rnrsraçÃo DE sERVIÇos

N' 05/2024, QUE FAZEM ENTRE SI O FUIU)O

MT]IVCIPAL DE ASSISTENCIA SOChL DO

uuxrcfuio DE BoeuIM E A EMrRESA JETFIBER

sERvIÇos DE couumclÇÃo MrrlfIMtDIA xrDA.

o FUNDo MUMCIPAL oB LsslstÊucm. socIAL Do trluNtchlo DE BoQUM, Estado de

Sergipe, com sede à Praça Dr. José Maria de Paiva Melo - Centro, CNPJ 14.534.934/0001-18, pessoa

jurídica de direito Público, doÍavante denominada CONTRAIAIYTE, neste âto representada pela

Seúora ERICA OLMIRA SAIÍTOS, Secretária Municipal de Assistência Social, neste ato

denominado simplesmente CONTRATAI{TE, e o(a) EMPRESA JETFIBER SERVIÇOS DE

COMIINICAÇÃO MULTIMIDIA LTDA inscrito(a) no CMJ/lvÍF sob o n' 28.318.900/0001-09,

sediado(a) na RUA CAPITÃO SALOMÃO l20B CENTRO ESTANCIA/SE CEP: 49.200-000

doÍavante designada CONTRáIADA, neste ato representada peto(a) Sr.(a) JOSÉ ROMIKSON

NASCIMENTO PEREIRA e CPF n' 87.1**.2t'*-00, tendo em vista o que consta no Processo n"

2023.1104.0129 e em observância às disposições da Lei n'8.66ó, de 2l de junho de 1993 e da Lei n'

10.520, de 17 de julho de 2002, resolvem celebrar o presente TeÍmo de Contrato, decorrente do Pregão

Eletrônico n' 30/2023, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

r. CL(USULA PRIMEIRA - OBJETO

l. I O objeto do presente instrumento é a contratação de empresa especializada un serviços de instalação

de link de conectividade IP para acesso privado e dedicado à rede mundial de computadorcs -

INTERNET, (263 Mbps), incluindo o fomecimento de neios de comunicação dedicado entre a

Prestadora de serviços e o Municipio de Boquinrq com fomecimento de roteador, rádio outdoor,

instalação, ativação, configuração, suporte técnico aos serviços, manutenção corretiva, a fim de atender

as necessidades da Secretaria Municipal de Assistência Social, que serão prestados nas condições

estabelecidas no Termo de Referência, anexo do Edital.

1.2 Este Termo de Conaato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à proposta

vencedora, independentemente de tmnscrição.
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ESTADO DE §ERGIPE
PREFTITTIRÁ MI'MCIPAL DE BOQI]IM

COMISSÃO PERMÁNENTE DE LICITAÇÃO

2. USULA SEGT'I\IDA- VI CIA

2.1 O prazo de ügência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Edital, com início na data de

0910412024 e encerramento em A910112025, e somente poderá ser prorrogado nos teÍmos do artigo 57,

§ 1", da Lei n. 8.666, de 1993, desde que haja autorização formal da autoridade competente e observados

os seguintes requisitos:

2.1 . I Os serviços teúam sido pÍestados regularmente;

2. 1.2 Esteja formalmente demonstrado que a forma de prestâção dos serviços t€m natureza continuadÂ;

2.1.3 Seja junüado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de que os

sewiços tenham sido prestados regularmente;

2.1.4 Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantán interesse na

realização do serviço;

2.1.5 Seja comprovado que o valor do contrato permanece economicamente vantajoso para a

Administração;

2.1.6 Ilaja manifestâção expressa da contratada informando o interesse na prorrogação;

2.1.7 Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de habilitação.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO

3.1 O valor total da contratâção é de Rl§ 5.557,$ (cinco rnil quinbertos e cinquentâ e sete resis e

clnquenta centavos),

3.2 No valor acima estiio incluídas todas as despesas ordiniíLrias diretas e indirctas decorrentes da

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, fabalhistas, preüdencirários,

fiscais e comerciais incideÍltes, taxa de administração, frae, seguro e outros necessários ao cuÍ{rrimento

integral do objeto da contratação.

4. CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTIIRIA

4.1 As despesas decoÍrentes desta conhatação correrão por conta da dotâção orçamenúria Úaixo

especificada:

COD. T'NID.

ORÇAMENTÁRIA

FIJNÇÃO

PROGRAMA

PROJETO

ATIVIDADE

NATT'RDZA

DA DESPESA

rONTE DE

RECI'R§OS

802 E.244.0006 242E 339040000 r6ór000

t02 8.244.üm6 2428 339ufi100 1661000
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ESTADO DE SERGIPE
PRETEITI]RÁ MIJMCIPAL DE BOQI]IM

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

5. CLÁUSI,JII\QUINTA - PAGÂMENTO

5.1 O prazo parâ paganento à CONTR{ADA e demais condições a ele referentes encontram-se

definidos no Edital.

6. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE

6.1 As regras acerca do reajustc de pregos do valor conFatual úo as estabelecidas no Edital.

7. cLÁusrJLA sÉrnu.l- c.m.llvrraDE E)(ECUÇÃO

7.1 Não haveÉ eígência de garantia de execução para a presente contratação.

8. CLÁUS{JLAOITAVA-REGIME DE f,)(ECUÇÃO DOS SERVIÇOS E FISCALIZAçÃO

8.1 O regime de execugão dos serviços a seÍem executados pela CONTRÁTADA, os materiais que serão

empregados e a fiscalização pela CONTRATANTE são aqueles previstos no Termo de Referência, anexo

do Edital.

9. CLÁUSIJLA NONA - OBRIGAÇÔES DA CONTRATAITE E DA CONTRATADA

9.1 As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRAIADA são aquelas preüstas no Termo de

Referência, anexo do Edital.

10. cLÁusuLA DÉcnra - sanÇÕEs ADMINIsrR.arIvAs

10.1 As sanções relacionadas à execução do cont'ato são aquelas pÍeüstâs no Edital

rr. cLÁusuLA DÉcrrrl rnnvrntRA - REscIsÃo

ll.l O presente TeÍmo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses Preüstas no aÍt. 78 da Lei n"

,osE RoMlxsol{ ^,isêh#nesonerro ãffi
PERaR^67E5Ee Hmf,'
24591
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ESTADO DE SERGIPf,

PREFEITURA MI'NICIPAL DE BOQT'IM
coMlssÃo PERMÂÀENTE DE LICITAÇÃo

8.666, de 1993, com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das

san@s preüsras no Edital.

I 1.2 Os casos de rescisão contràtual serão fonnalrneate motivados, assegurando-se à CONTRÂIADA o

dircito à pÍévia e ampla defesa.

11.3 A CONTRÂTADA recoúece os diÍeitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa

preüsta no art. 77 daLei n" 8-666, de 1993.

12. cL(usuLA DÉcna srcuxo.l - YEDAÇoES

12. I É vedado à CONTRATADA:

12.2 Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;

12.3 Interromper a execução dos sewiços sob alegagão de inadimplemento por parte da

CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

13. cLÁusuLA DÉcnre rsncrma- Axrf,,RÁÇÓEs

13.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do aÍt. 65 da Lei n" 8.666, de 1993.

13.2 A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesnras condições contratuâis, os acréscimos ou

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25%o (vinte e cinco por cento) do valor inicial

atuâlizado do contrato.

13.2.1 É vedado efetuar acÉscimos nos quantitativos fixados pela ata de Íegistro de preços, inclusive o

acrescimo de que kata o § l' do art. 65 da Lei n" 8.666, de 1993.

13.3 As supressões resultantes de acordo celebrado entre as contratantes poderão exceder o limite de

25% (ünte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contÍato.

14 cLÁusuLA DÉcnu. Quanra- Dos cAsos oMISSos

14.l Os casos omissos serão decididos pela CONTRÁiIANTE, segundo as disposições contidas na Lei

n' 8.666, de 1993, na Lei n' 10.520, de 20f.2 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente,

segundo as disposições contidas na Lei n' 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e nontras

e principios gerais dos contratos.

15 cLiusul-A DÉcrua qunra - PUBLICAÇÁO

I 5 . I Incumbiná à CONTRATANTE proüdenciar a publicação deste instrumento, por exrato, no Diiírio

Ofrcial do Municipio, no pÍazo preüsto na Lei n" 8.666, de 1993'
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ESTADO DE SERGIPE
PRf,FEITT'RA MT'MCIPAL DE BOQT'IM

COMISSÃO PERMANf,,NTE DE LICITAÇÃO

16 cLÁusuLADÉcnvra srxm- rono
16.l Para qualquer ação decorrente deste contrato, fica eleito o foro da Comarca de Boquim/SE, com

exclusão de qualquer outro, por mâis privilegiado que seja.

E poÍ estaÍem justos e contratados, assinam o presente teÍmo em 03 (três) vias de igual teor e para um
só efeito, juntamente com as testemunhas abaixo, a fim de que possa suÍtiÍ os seus jurídicos e legais

efeitos.

Boquim (SE), 09 DE ABRIL DE 2024
ii,,,, Cl*"',,l S., . ,'

k,;;N+:ü€
ERICA OLIVEIRA SANTOS

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

CONTRATA}ITE

JOSE ROMIKSON a§nado de fo,rna drsit

NASCTMENTO ffi,ff'.lff'*
PEREIRA:87858e ffi:S3l::.::ii"'
24591 os:16224yoü

JETFTBER SERVIÇOS DE COMT]I\UCÀÇÃO MULTIN,IDIA LTDA
CONTRATADO

TESTEMUNHAS
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ESTAIX) DE SERGIPE

PRETEITTJRÂ MTJMCIPAL DE BOQUIM
coMlssÁo PERMANENTE DE LIc[AÇÃo

VEL

VAI'OR UNIT

Íns)
(RS)

VAIOR
GLOBAI

ÍÍEM EsPEcrFrcAçIo Dos sEn[4ços

9,50
R$

5.557,50

PÍoleto atMd.dê

Abrlgo Anios do firtrJÍo/ tls
màes

cREAs/4s mbps

CRAM/ 45 mbps

SCFV/CRÂS/I5 mbps

CRAS/45 mbps

coÍ{s. TUTETAR/4s mbps

BOI.SA FAM|UA/l8(, mbps

SEDE/135 mbps

rorlt. sas Mbps

A presente licitação tem por objeto a cohtÍatação de

empresa especialiradâ para a pÍestação de seÍviços de
fornecimento de link de conectividade lP para acesso

privado e dedicado à redê mundial de computadores -
INTERNET, (263 mbps) mensal, incluindo o
fornecimento de meios de comunicação dedicado entre
a Prestadora de serviços e o Município de Boquim, com
Íornecimento de Íoteado., rádio outdoor, instalação,

ativação, configuÍação, supone técnico aos serviços,
manutenção coretiva, a Íim de atender as

necessidades da secretaria Fundo Municipal de
Assistênciâ Social e do Trabalho tudo de âcoÍdo com as

condiçôes e demais exigências expressâs nestas

especiÍicâçóes e os demais ânexos deste Edital.

01

ANEXO

Rl§ 5.557,50 (cinco mil quhhentos e cinquent! e sete reris e cinquentâ centaYos)

JOSE ROM|K5ON 
^§iiâdo 

dê íElm

NAscrMENro ffiHffi*".*.
PEREIBÂ:87858e ffiHltrÍ'"
24591 ollrc.o r3'ny
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